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Decreto NA 282 
Aprova o Orçamento do Serviço Autãr-

quico de Pavimentação-SERAUPA, para 

o exercício de 1980. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 

no uso de suas'  atribuições legais e de conformidade com a. Lei Mu-

nicipal n9 554/79 de 21 de novembro de 1979, e Art. 107 da Lei Fe 

deral n9 4320/64 de 17 de marçode 1964, 

DECRETA: 

•,Nrt. 19 - 0 - Orçamento.do  Serviço Autãrquico de Pavi-

mentaçao-SERAUPA para o exercício financeiro de 1980, discriminado 

pelos anexos integrantes deste Decreto, estima a Receita em Cr$. 

70..000.000,00 (setenta milhões de cruzeiros), e fixa a Despesa em 

igual importância. 

Art. 29.- A Receita do Serviço Autãrquico de Pavimen 

tação, ser ã realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e 

outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vi-

gente e das especificações constantes no anexo 02 e de acordo com 

o seguinte desdobramento: 

I - RECEITAS CORRENTES  

Receita Tributaria 	  37.330.000,00 

Receita Industrial 	900.000,00 

Transferencias Correntes 	250.000,00 

Receitas Diversas 	 2.520.000,00  

TOTAL 	  41.000.000,00 

II - RECEITAS DE CAPITAL. 

Alienação de Bens MOveis e ImOveis 	500.000,00 

Transferâncias de Capital' 	28.500.000,00  

TOTAL 	 29.000.000,00  

TOTAL GERAL 	 70.000.000L00  

Art. 39 - A despesa ser ã realizada segundo a discri-

minaçao constante no anexo 02 e conforme o seguinte desdobramento: 
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0100 - Presidência 	  1.210.000,00 

0200 - Assessoria Juridica 	800.000,00 

0300 - Assessoria Comercial 	540.000,00 

0400 - Diretoria Técnica 	  58.810.000,00 

0500 - Diretoria Administrativa 	e 

Financeira 	 8.640.000,00  

TOTAL GERAL DA DESPESA 	 70.000.000,00 

Art. 49 - Este Decreto entrarem vigor em 19 de 

janeiro de 1980, revogadas as disposições em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANA, aos 12 de dezembro de 1979. 

TU 	à SETOGUTTE 	 MASSAYUKI OKUMURA 

TO MUNICIPAL 	 SECRETARIO GERAL 
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